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VERTENTE DO LÉRIO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIR DO MUNICíPIO OE VERIENTE DO LERIO - IPVEL

Portaria IPVEL ns OO4(2O2O

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência Sociat dos Servidores
Municipais de vertente do Lério/PE - tPVEL, no uso de suas atribuições conferidas
pelo art. 30, inciso Xllt, da Lei Municipal ne 335/2011

RESOLVE

Art. 1e conceder pENsÃo poR MoRTE, a contar de 03/04/2020, ao sr. JAtLsoN
SANToS Do NASCIMENTO, esposo e beneficiário da ex-servidora municipal SEVERTNA
GISELIA DA SILVA NASCIMENTO ocupante do cargo de PROFESSOR, Classe GFD, Nível
lll, Faixa C, Matrícula95377,lotada na Secretaria de Educação, falecida em 03 de abril
de 2020 nos termos do que dispõe o artigo 40, §7e inciso ll da CF/gg com redação
dada pela Emenda Constitucional ne 41,/2003 c/c artigo 51 da Lei Munícipal N.
33s/20L1

Art.2e Esta portaria entra em vigor na data da sua pubricação.

Registre-se, intime-se e publique-se.
Vertente do Lério, 24 de abril de 2020
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Diretora presidente do IpVEL
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